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80 — Despesas correntes no âmbito da cooperação in-
ternacional, no domínio parlamentar.

81 — N.os 4, 5 e 6 do artigo 5.º da Lei n.º 19/2003, de 
20 de junho (Lei do Financiamento dos Partidos Políticos 
e das Campanhas Eleitorais).

82 — N.º 6 do artigo 12.º do Estatuto dos Deputados.
83 — Dotação para fazer face a despesas não previstas e 

inadiáveis, resultantes de atualizações legal ou contratual-
mente impostas ou decorrentes de correções à variação 
dos índices de preços ao consumidor e inflação, IVA e 
Indexante de Apoios Sociais (IAS).

84 — Despesas inerentes ao IRC descontado pelas 
entidades bancárias aquando do pagamento de juros, de 
taxas de justiça e de outras taxas cobradas pela Câmara 
Municipal de Lisboa.

85 — Quotas devidas pela Assembleia da República 
pela sua participação em organismos internacionais.

86 — Inscrição nas feiras do livro em que a Assembleia 
da República participa.

87 — Despesas com obras nos edifícios da Assembleia 
da República, com exceção do Palácio de São Bento, cujas 
despesas estão inscritas em rubrica própria («Bens de do-
mínio público»).

88 — Despesas com a aquisição de bens de investimento 
direta e exclusivamente ligados às tecnologias informáticas 
e à produção informática, como computadores, terminais, 
impressoras, ou scanners.

89 — Despesas com as aplicações informáticas e res-
petivos upgrades, incluindo o software.

90 — Despesas com a aquisição equipamento admi-
nistrativo.

91 — Despesas com aquisição de bens inventariáveis 
de natureza artística ou cultural.

92 — Despesas com equipamento relacionado com a 
atividade audiovisual.

93 — Despesa com obras no Palácio de São Bento clas-
sificado como «Bem de domínio público».

94 — Aquisição de equipamento no âmbito do programa 
de cooperação interparlamentar existente.

95 — Lei n.º 59/90, de 21 de novembro, que aprova a 
autonomia administrativa dos órgãos independentes que 
funcionam junto da Assembleia da República, e artigo 9.º 
da Lei n.º 71/78, de 27 de dezembro.

96 — Lei n.º 59/90, de 21 de novembro, que aprova 
a autonomia administrativa dos órgãos independentes 
que funcionam junto da Assembleia da República, Lei 
n.º 46/2007, de 24 de agosto, e Decreto -Lei n.º 134/94, 
de 20 de maio.

97 — Lei n.º 59/90, de 21 de novembro, que aprova a 
autonomia administrativa dos órgãos independentes que 
funcionam junto da Assembleia da República, e n.º 2 do 
artigo 20.º da Lei n.º 43/2004, de 18 de agosto, Lei de 
Proteção de Dados Pessoais, e Resolução da Assembleia 
da República n.º 59/2004, de 19 de agosto.

98 — Lei n.º 59/90, de 21 de novembro, que aprova 
a autonomia administrativa dos órgãos independentes 
que funcionam junto da Assembleia da República, e Lei 
n.º 24/2009, de 29 de maio.

99 — N.º 2 do artigo 40.º e n.º 2 do artigo 43.º do Esta-
tuto do Provedor da Justiça e artigos 21.º e 23.º do Decreto-
-Lei n.º 279/93, de 11 de agosto.

100 — Artigo 48.º e artigo 50.º da Lei n.º 53/2005, de 
8 de novembro.

101 — N.os 1 a 3 e 6 e 7 do artigo 5.º da Lei n.º 19/2003, 
de 20 de junho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 157/2017
O XXI Governo Constitucional tem como uma das prio-

ridades do seu Programa a promoção da inovação social. Os 
fundos europeus constituem, neste âmbito, um instrumento 
fundamental de investimento público necessário ao desen-
volvimento de soluções e modelos de intervenção inova-
dores capazes de responder, adequadamente, a problemas 
sociais existentes em diversas áreas da política pública.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 73 -A/2014, 
de 16 de dezembro, criou a Estrutura de Missão Portugal 
Inovação Social, que funciona na dependência direta da 
Presidência do Conselho de Ministros, a qual tem por mis-
são assegurar a gestão técnica e a coordenação da execução 
da iniciativa Portugal Inovação Social, tendo procedido à 
designação do presidente da respetiva comissão diretiva.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 73 -A/2014, 
de 16 de dezembro, foi alterada pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 74/2016, de 25 de novembro, que 
veio designar o atual presidente da comissão diretiva da 
Estrutura de Missão Portugal Inovação Social. Aproveitou-
-se, ainda, a oportunidade para adequar a designação dos 
vogais executivos à atual Lei Orgânica do Governo.

Com a presente resolução, introduzem -se alterações à 
descrição dos instrumentos financeiros que decorrem da 
prática da sua implementação, tendo por objetivos uma 
maior adequação à maturidade atual do setor, maior cor-
relação entre os investimentos e os resultados, bem como 
a esforços de simplificação administrativa.

Pretendendo -se imprimir uma nova orientação à ges-
tão da Estrutura de Missão Portugal Inovação Social, a 
comissão diretiva, integrada por um presidente e por dois 
vogais executivos, é substituída pela figura do presidente, 
coadjuvado por um adjunto. O adjunto, além de auxiliar o 
presidente no exercício das suas competências, exerce as 
competências que por aquele lhe forem delegadas.

Relativamente às competências, são promovidas ainda 
no presente diploma alterações que decorrem da simplifi-
cação dos instrumentos financeiros, bem como da prática 
que adveio da sua implementação no terreno.

A prática veio, ainda, demonstrar a conveniência de 
incluir na comissão de aconselhamento representantes 
designados pelo membro do Governo responsável pela área 
da justiça, devido ao número de iniciativas de empreende-
dorismo e inovação social que têm sido desenvolvidas na 
área da reinserção social de reclusos e ex -reclusos, e pela 
área da presidência e modernização administrativa, devido 
à pertinência de criar sinergias entre as iniciativas de sim-
plificação legislativa e administrativa, de inovação no setor 
público e de empreendedorismo e inovação social.

Assim:
Nos termos do n.º 10 do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de de-
zembro, dos artigos 13.º e 27.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, 
de 27 de março, e das alíneas d) e g) do artigo 199.º da 
Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Alterar a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 73 -A/2014, de 16 de dezembro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 74/2016, de 25 de novembro, 
com a seguinte redação:

«1 — [...].
2 — [...]:
a) Fundo para a Inovação Social: apoios para per-

mitir acesso ao financiamento de projetos de inovação 
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e empreendedorismo social, nomeadamente, através 
de instrumentos de dívida, incluindo mecanismos de 
cofinanciamento e de garantia, e de capital;

b) Títulos de impacto social: apoios não reembolsá-
veis contratualizados em parceria, atribuídos em função 
dos resultados quantificáveis alcançados, para financia-
mento de projetos de inovação e empreendedorismo 
social em áreas de prioridade das políticas públicas;

c) Programa de Parcerias para o Impacto: apoios não 
reembolsáveis a entidades da economia social, atribuí-
dos em formato de cofinanciamento com investidores 
sociais, para suporte a projetos de inovação e empreen-
dedorismo social;

d) Programa de Capacitação para o Investimento 
Social: apoios não reembolsáveis a entidades da eco-
nomia social para desenvolvimento de competências 
necessárias para implementar projetos de inovação e 
empreendedorismo social.

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — Determinar que a Estrutura de Missão Portugal 

Inovação Social é composta por um presidente, um 
adjunto, um secretariado técnico e uma comissão de 
aconselhamento.

7 — Prever que o presidente assegura a gestão e 
coordenação da Estrutura de Missão Portugal Inovação 
Social, com as seguintes competências:

a) Promover a constituição do Fundo para a Ino-
vação Social, com todas as responsabilidades que lhe 
estão associadas, enquanto financiamento com recurso 
a fundos europeus estruturais e de investimento;

b) [...]
c) [...]
d) Avaliar as entidades prestadoras de serviços de 

capacitação às entidades envolvidas em iniciativas de 
empreendedorismo e inovação social, no âmbito do 
Programa de Capacitação para o Investimento Social;

e) [...]
f) Promover esclarecimentos técnicos às iniciativas 

apoiadas, bem como garantir que é efetuada a medição 
dos seus resultados e impactos, a sua monitorização e 
avaliação;

g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...].

8 — Determinar que o presidente, designado nos ter-
mos da presente resolução, é coadjuvado por um adjunto, 
designado por despacho dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas da presidência e da moderni-
zação administrativa e do desenvolvimento e coesão.

9 — Prever que o presidente pode delegar no adjunto 
as competências previstas no n.º 7.

10 — Designar Filipe Jorge Ribeiro de Almeida como 
presidente da Estrutura de Missão Portugal Inovação 
Social, cuja idoneidade, experiência e competências 
profissionais para o desempenho do cargo são eviden-
ciadas na respetiva nota curricular, que consta do anexo 
à presente resolução e da qual faz parte integrante.

11 — Definir que ao presidente e ao adjunto se apli-
cam as regras previstas no Estatuto do Gestor Público, 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
os quais têm estatuto remuneratório equiparado, respe-
tivamente, a presidente e a vogal de conselho de admi-
nistração de empresa pública do Grupo B.

12 — Determinar que o secretariado técnico funciona 
sob a responsabilidade do presidente e exerce as com-
petências técnicas que por este lhe sejam cometidas, 
sendo integrado por um secretário técnico com funções 
de coordenação e gestão, um número máximo de 10 ele-
mentos técnicos superiores e três assistentes técnicos.

13 — (Anterior n.º 12.)
14 — Estabelecer que a comissão de aconselhamento, 

de natureza consultiva, é presidida pelo presidente da 
estrutura de missão, sendo composta por:

a) Um representante designado pelo membro do 
Governo responsável pela área da presidência e da 
modernização administrativa;

b) Um representante designado pelo membro do 
Governo responsável pela área da justiça;

c) Um representante designado pelo membro do 
Governo responsável pela área da cidadania e da igual-
dade;

d) [Anterior alínea d) do n.º 13];
e) Dois representantes designados pelo membro do 

Governo responsável pela área do trabalho, solidarie-
dade e segurança social;

f) [Anterior alínea c) do n.º 13];
g) [Anterior alínea b) do n.º 13];
h) [Anterior alínea f) do n.º 13];
i) [Anterior alínea g) do n.º 13];
j) [Anterior alínea h) do n.º 13].

15 — Determinar que a comissão de aconselhamento 
pode ainda integrar, sob proposta do presidente da 
estrutura de missão, outras entidades e peritos nacionais 
ou internacionais, em função das matérias a tratar.

16 — (Anterior n.º 15.)
17 — (Anterior n.º 16.)
18 — (Anterior n.º 17.)
19 — (Anterior n.º 18.)
20 — (Anterior n.º 19.)
21 — (Revogado.)
22 — (Anterior n.º 20.)
23 — (Anterior n.º 22.)»

2 — Alterar o anexo à Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 73 -A/2014, de 16 de dezembro, alterada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 74/2016, de 25 de 
novembro, que passa a ter a redação constante do anexo I 
à presente resolução e que dela faz parte integrante.

3 — Revogar o n.º 21 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 73 -A/2014, de 16 de dezembro, alterada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 74/2016, de 
25 de novembro.

4 — Republicar, no anexo II à presente resolução e 
que dela faz parte integrante, a Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 73 -A/2014, de 16 de dezembro, com a 
redação atual.

5 — Determinar que a presente resolução entra em vigor 
a partir de 16 de outubro de 2017.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de outubro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.
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ANEXO I

(a que se refere o n.º 2)

Nota curricular

Filipe Jorge Ribeiro Almeida nasceu em 1974, em 
Coimbra.

Habilitações relevantes:

(2007) Doutor em Administração pela EBAPE/FGV 
(Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas 
da Fundação Getúlio Vargas, Rio de Janeiro, Brasil).

(2001) Mestre em Ciências Empresariais pela Facul-
dade de Economia da Universidade de Coimbra, tendo 
frequentado o programa de MBA na Virginia Polytechnic 
Institute and State University (EUA).

(1997) Licenciado em Organização e Gestão de 
Empresas pela Faculdade de Economia da Universidade 
de Coimbra.

Publicações relevantes:

É autor dos livros Ética, Valores Humanos e Responsa-
bilidade Social das Empresas (Princípia, 2010) e Organi-
zações, Pessoas e Novas Tecnologias (Quarteto Editora, 
2002) e coautor do livro A Fraude Académica no Ensino 
Superior em Portugal: Um estudo sobre a ética dos alunos 
portugueses (IUC, 2015). É coeditor do livro Fraude e plá-
gio na universidade: A urgência de uma cultura de integri-
dade no ensino superior (IUC, 2016) e editor do livro Intro-
dução à Gestão de Organizações (Escolar Editora, 2016). É 
também autor e coautor de capítulos de livros e de dezenas 
de artigos apresentados em conferências e publicados em 
revistas científicas internacionais, especialmente no campo 
da ética e do comportamento em contexto organizacional.

Atividade académica relevante:

É docente da Faculdade de Economia da Universidade 
de Coimbra desde 1996, com regência, entre outras, das 
unidades curriculares Ética e Responsabilidade Social, 
Ética nos Negócios e Comportamento Organizacional.

É investigador do Centro de Estudos Sociais da Univer-
sidade de Coimbra (CES) e do Centro de Estudos Coope-
rativos e da Economia Social (CECES), no âmbito do qual 
é docente, desde 2010, da pós -graduação Economia So-
cial — Cooperativismo, Mutualismo e Solidariedade, dis-
tinguida em 2015 pela CASES com o Prémio Cooperação 
e Solidariedade, na categoria Estudos Pós -Graduados.

Ao longo da sua carreira académica tem mantido con-
tacto regular com instituições do setor social, tanto no 
contexto das atividades do CECES, como no contexto do 
ensino graduado, tendo desenvolvido inúmeros projetos 
de gestão com organizações sociais.

Tem sido orador convidado em diversos eventos pro-
movidos por instituições públicas e privadas, com inter-
venções especialmente centradas nos temas da Ética e da 
Responsabilidade Social das Empresas, destacando -se, 
como exemplos, a participação em seminários a convite 
do Grupo de Reflexão e Apoio à Cidadania Empresarial 
(GRACE), da Associação Portuguesa de Ética Empresarial 
(APEE) ou do Instituto Nacional de Reabilitação.

Gestão universitária:

É atualmente subdiretor da Faculdade de Economia 
da Universidade de Coimbra (FEUC), com o pelouro de 

Comunicação e Ambiente Interno, e membro eleito do seu 
conselho científico.

Na FEUC, foi também vogal do conselho diretivo entre 
2002 e 2004, membro eleito do Conselho Científico entre 
2009 e 2013, coordenador do mestrado em Gestão entre 
2012 e 2015 e dos programas de relações internacionais e 
mobilidade de estudantes entre 2008 e 2015. Foi membro 
eleito da Assembleia da Universidade de Coimbra entre 
2002 e 2006.

Alguns projetos relevantes:
Foi investigador responsável, entre 2011 e 2014, do pro-

jeto transnacional (Portugal -Espanha -Brasil), financiado 
pela FCT, com o título A ética dos alunos e a tolerância 
de professores e instituições perante a fraude académica 
no ensino superior. Deste projeto resultou um dos mais 
abrangentes estudos sobre fraude académica em Portugal, 
envolvendo a participação de docentes e estudantes do 
ensino superior.

Entre 2013 e 2015, participou no Projeto Sustentabili-
dade na Ação Social, da Universidade de Coimbra, des-
tinado a repensar e a desenvolver a política e a estratégia 
de ação social na instituição. Deste projeto resultou uma 
avaliação e revisão profunda dos serviços sociais prestados 
pela Universidade de Coimbra, com impactos relevantes na 
qualidade e extensão da oferta do mais antigo e mais amplo 
sistema de ação social proporcionado por uma instituição 
de ensino superior em Portugal.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 4)

Republicação da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 73 -A/2014, de 16 de dezembro

1 — Criar a iniciativa Portugal Inovação Social, com 
objetivo de desenvolver e dinamizar o mercado de investi-
mento social para apoio a iniciativas de empreendedorismo 
e inovação social em Portugal.

2 — Determinar que a iniciativa Portugal Inovação 
Social tem como destinatários entidades de direito público 
e privado, e entidades da economia social, que desenvol-
vam projetos de inovação e empreendedorismo social, 
concretizando -se com recurso aos seguintes instrumentos:

a) Fundo para a Inovação Social: apoios para permitir 
acesso ao financiamento de projetos de inovação e empreen-
dedorismo social, nomeadamente, através de instrumentos 
de dívida, incluindo mecanismos de cofinanciamento e de 
garantia, e de capital;

b) Títulos de impacto social: apoios não reembolsáveis 
contratualizados em parceria, atribuídos em função dos 
resultados quantificáveis alcançados, para financiamento 
de projetos de inovação e empreendedorismo social em 
áreas de prioridade das políticas públicas;

c) Programa de Parcerias para o Impacto: apoios não 
reembolsáveis a entidades da economia social, atribuídos 
em formato de cofinanciamento com investidores sociais, 
para suporte a projetos de inovação e empreendedorismo 
social;

d) Programa de Capacitação para o Investimento Social: 
apoios não reembolsáveis a entidades da economia social 
para desenvolvimento de competências necessárias para 
implementar projetos de inovação e empreendedorismo 
social.
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3 — Estabelecer que a iniciativa Portugal Inovação So-
cial é concretizada pela mobilização de recursos financeiros 
dos seguintes programas operacionais do Portugal 2020:

a) Programa Operacional Inclusão Social e Emprego;
b) Programa Operacional Capital Humano;
c) Programas operacionais regionais do continente.

4 — Criar uma estrutura de missão, na dependência 
direta da Presidência do Conselho de Ministros, designada 
por Estrutura de Missão Portugal Inovação Social, que tem 
por missão assegurar a gestão técnica e a coordenação da 
execução da iniciativa Portugal Inovação Social.

5 — Fixar como objetivos da Estrutura de Missão Por-
tugal Inovação Social:

a) Promover o empreendedorismo e a inovação social 
em Portugal, como forma de gerar novas soluções, numa 
lógica complementar às respostas tradicionais, para a 
resolução de importantes problemas societais;

b) Dinamizar o mercado de investimento social, 
criando instrumentos de financiamento mais adequados 
às necessidades específicas do setor da economia social e 
dos projetos de inovação e empreendedorismo social;

c) Capacitar os atores do sistema de inovação e empreen-
dedorismo social em Portugal, melhorando os níveis de 
resposta das entidades da economia social e contribuindo 
para a sua sustentabilidade económica e financeira.

6 — Determinar que a Estrutura de Missão Portugal Ino-
vação Social é composta por um presidente, um adjunto, um 
secretariado técnico e uma comissão de aconselhamento.

7 — Prever que o presidente assegura a gestão e coor-
denação da Estrutura de Missão Portugal Inovação Social, 
com as seguintes competências:

a) Promover a constituição do Fundo para a Inova-
ção Social, com todas as responsabilidades que lhe estão 
associadas, enquanto financiamento com recurso a fundos 
europeus estruturais e de investimento;

b) Promover e coordenar as ações necessárias à criação 
e desenvolvimento de um mercado de títulos de impacto 
social;

c) Promover e coordenar as ações necessárias à criação 
e desenvolvimento de parcerias para o impacto;

d) Avaliar as entidades prestadoras de serviços de capa-
citação às entidades envolvidas em iniciativas de empreen-
dedorismo e inovação social, no âmbito do Programa de 
Capacitação para o Investimento Social;

e) Desenvolver e difundir princípios orientadores, proce-
dimentos, metodologias, ferramentas e modelos de suporte 
à implementação da iniciativa Portugal Inovação Social;

f) Promover esclarecimentos técnicos às iniciativas 
apoiadas, bem como garantir que é efetuada a medição 
dos seus resultados e impactos, a sua monitorização e 
avaliação;

g) Mobilizar os diversos atores de empreendedorismo 
e inovação social nacional para o investimento social 
e dinamizar a sua colaboração em rede e a partilha de 
informação;

h) Identificar e dinamizar uma rede nacional de pontos 
focais da iniciativa Portugal Inovação Social no território, 
ao nível das Nomenclaturas das Unidades Territoriais para 
Fins Estatísticos (NUTS) II;

i) Promover a atração de novos investimentos para a 
iniciativa Portugal Inovação Social;

j) Coordenar a política de comunicação da iniciativa 
Portugal Inovação Social;

k) Submeter, anualmente, ao Primeiro -Ministro, um rela-
tório sobre a execução da iniciativa Portugal Inovação Social;

l) Praticar todos os demais atos necessários à prossecu-
ção das suas atribuições e exercer todas as competências 
que lhe sejam atribuídas por lei ou regulamento, bem como 
as que lhe forem delegadas.

8 — Determinar que o presidente, designado nos ter-
mos da presente resolução, é coadjuvado por um adjunto, 
designado por despacho dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas da presidência e da modernização 
administrativa e do desenvolvimento e coesão.

9 — Prever que o presidente pode delegar no adjunto 
as competências previstas no n.º 7.

10 — Designar Filipe Jorge Ribeiro de Almeida como 
presidente da Estrutura de Missão Portugal Inovação 
Social, cuja idoneidade, experiência e competências pro-
fissionais para o desempenho do cargo são evidenciadas na 
respetiva nota curricular, que consta do anexo à presente 
resolução e da qual faz parte integrante.

11 — Definir que ao presidente e ao adjunto se aplicam 
as regras previstas no Estatuto do Gestor Público, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, os quais 
têm estatuto remuneratório equiparado, respetivamente, 
a presidente e a vogal de conselho de administração de 
empresa pública do Grupo B.

12 — Determinar que o secretariado técnico funciona 
sob a responsabilidade do presidente e exerce as compe-
tências técnicas que por este lhe sejam cometidas, sendo 
integrado por um secretário técnico com funções de 
coordenação e gestão, um número máximo de 10 elementos 
técnicos superiores e três assistentes técnicos.

13 — Determinar que o exercício de funções no secreta-
riado técnico tem lugar mediante recurso a qualquer dos re-
gimes previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 
15 de janeiro, não podendo a remuneração do secretário téc-
nico ser superior à de cargo de direção superior de 2.º grau.

14 — Estabelecer que a comissão de aconselhamento, 
de natureza consultiva, é presidida pelo presidente da es-
trutura de missão, sendo composta por:

a) Um representante designado pelo membro do Governo 
responsável pela área da presidência e da modernização 
administrativa;

b) Um representante designado pelo membro do Governo 
responsável pela área da justiça;

c) Um representante designado pelo membro do Governo 
responsável pela área da cidadania e da igualdade;

d) Um representante designado pelo membro do Governo 
responsável pela área da educação;

e) Dois representantes designados pelo membro do 
Governo responsável pela área do trabalho, solidariedade 
e segurança social;

f) Um representante designado pelo membro do Governo 
responsável pela área da saúde;

g) Um representante designado pelo membro do Governo 
responsável pela área do desenvolvimento regional;

h) Um representante designado pela Cooperativa 
António Sérgio para a Economia Social;

i) Três representantes designados pelo Conselho Nacio-
nal da Economia Social;

j) Um representante designado por cada uma das comis-
sões de coordenação e desenvolvimento regional.

15 — Determinar que a comissão de aconselhamento 
pode ainda integrar, sob proposta do presidente da estru-
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tura de missão, outras entidades e peritos nacionais ou 
internacionais, em função das matérias a tratar.

16 — Determinar que compete à comissão de aconse-
lhamento:

a) Emitir parecer não vinculativo sobre os projetos apre-
sentados no âmbito da iniciativa Portugal Inovação Social, 
por intermediários de investimento social ou de iniciativas 
de empreendedorismo e inovação social;

b) Assegurar o acompanhamento da execução da inicia-
tiva Portugal Inovação Social, nomeadamente pronunciando-
-se sobre os respetivos relatórios de execução;

c) Apresentar e debater propostas no âmbito da iniciativa 
Portugal Inovação Social;

d) Aprovar o seu regulamento interno.

17 — Estabelecer que a participação na comissão de 
aconselhamento não é remunerada.

18 — Incumbir a Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão, I. P., de assegurar os meios de apoio logístico e 
administrativo necessários ao cumprimento da missão da 
Estrutura de Missão Portugal Inovação Social.

19 — Determinar que as despesas inerentes ao funcio-
namento e às atividades da Estrutura de Missão Portugal 
Inovação Social, que sejam consideradas elegíveis, são 
asseguradas pelo Programa Operacional Assistência Téc-
nica do Portugal 2020 e pelas operações de instrumentos 
financeiros que venha a gerir, abrangidos pelo âmbito de 
aplicação da presente resolução.

20 — Determinar que a estrutura de missão funciona 
nas instalações da Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional do Centro.

21 — (Revogado.)
22 — Estabelecer que o prazo de duração da estrutura 

de missão coincide com o período de vigência do Portugal 
2020, incluindo o período necessário ao encerramento 
definitivo de contas, à apresentação do relatório final e ao 
integral cumprimento das obrigações decorrentes dos com-
promissos assumidos no cumprimento da sua missão.

23 — Determinar que a presente resolução produz efei-
tos a partir da data da sua publicação.

ANEXO

(a que se refere o n.º 10)

Nota curricular

Filipe Jorge Ribeiro Almeida nasceu em 1974, em 
Coimbra.

Habilitações relevantes:
(2007) Doutor em Administração pela EBAPE/FGV 

(Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas 
da Fundação Getúlio Vargas, Rio de Janeiro, Brasil).

(2001) Mestre em Ciências Empresariais pela Facul-
dade de Economia da Universidade de Coimbra, tendo 
frequentado o programa de MBA na Virginia Polytechnic 
Institute and State University (EUA).

(1997) Licenciado em Organização e Gestão de Em-
presas pela Faculdade de Economia da Universidade de 
Coimbra.

Publicações relevantes:
É autor dos livros Ética, Valores Humanos e Responsa-

bilidade Social das Empresas (Princípia, 2010) e Organi-
zações, Pessoas e Novas Tecnologias (Quarteto Editora, 

2002) e coautor do livro A Fraude Académica no Ensino 
Superior em Portugal: Um estudo sobre a ética dos alu-
nos portugueses (IUC, 2015). É coeditor do livro Fraude 
e plágio na universidade: A urgência de uma cultura de 
integridade no ensino superior (IUC, 2016) e editor do 
livro Introdução à Gestão de Organizações (Escolar Edi-
tora, 2016). É também autor e coautor de capítulos de 
livros e de dezenas de artigos apresentados em conferên-
cias e publicados em revistas científicas internacionais, 
especialmente no campo da ética e do comportamento em 
contexto organizacional.

Atividade académica relevante:
É docente da Faculdade de Economia da Universidade 

de Coimbra desde 1996, com regência, entre outras, das 
unidades curriculares Ética e Responsabilidade Social, 
Ética nos Negócios e Comportamento Organizacional.

É investigador do Centro de Estudos Sociais da Uni-
versidade de Coimbra (CES) e do Centro de Estudos 
Cooperativos e da Economia Social (CECES), no âmbito 
do qual é docente, desde 2010, da pós -graduação Econo-
mia Social — Cooperativismo, Mutualismo e Solidarie-
dade, distinguida em 2015 pela CASES com o Prémio 
Cooperação e Solidariedade, na categoria Estudos Pós-
-Graduados.

Ao longo da sua carreira académica tem mantido con-
tacto regular com instituições do setor social, tanto no 
contexto das atividades do CECES, como no contexto do 
ensino graduado, tendo desenvolvido inúmeros projetos 
de gestão com organizações sociais.

Tem sido orador convidado em diversos eventos pro-
movidos por instituições públicas e privadas, com inter-
venções especialmente centradas nos temas da Ética e da 
Responsabilidade Social das Empresas, destacando -se, 
como exemplos, a participação em seminários a convite 
do Grupo de Reflexão e Apoio à Cidadania Empresarial 
(GRACE), da Associação Portuguesa de Ética Empresarial 
(APEE) ou do Instituto Nacional de Reabilitação.

Gestão universitária:
É atualmente subdiretor da Faculdade de Economia 

da Universidade de Coimbra (FEUC), com o pelouro de 
Comunicação e Ambiente Interno, e membro eleito do seu 
conselho científico.

Na FEUC, foi também vogal do conselho diretivo entre 
2002 e 2004, membro eleito do Conselho Científico entre 
2009 e 2013, coordenador do mestrado em Gestão entre 
2012 e 2015 e dos programas de relações internacionais e 
mobilidade de estudantes entre 2008 e 2015. Foi membro 
eleito da Assembleia da Universidade de Coimbra entre 
2002 e 2006.

Alguns projetos relevantes:
Foi investigador responsável, entre 2011 e 2014, do pro-

jeto transnacional (Portugal -Espanha -Brasil), financiado 
pela FCT, com o título A ética dos alunos e a tolerância 
de professores e instituições perante a fraude académica 
no ensino superior. Deste projeto resultou um dos mais 
abrangentes estudos sobre fraude académica em Portugal, 
envolvendo a participação de docentes e estudantes do 
ensino superior.

Entre 2013 e 2015, participou no Projeto Sustentabili-
dade na Ação Social, da Universidade de Coimbra, des-
tinado a repensar e a desenvolver a política e a estratégia 
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Decreto-Lei n.º 133/2017
de 19 de outubro

Da desativação e desmantelamento dos estaleiros da 
Lisnave, em Almada, que ocuparam os denominados ter-
renos da Margueira, resultou uma continuada degradação 
daquele território e das respetivas construções. Ao longo 
das últimas décadas tem sido assumida como imperiosa 
a necessidade de obstar ao abandono e desqualificação 
daquela área, através da elaboração e execução de um 
projeto de requalificação urbanística, potenciando as es-
peciais características de localização e a valorização social 
e económica que o território comporta.

Os denominados terrenos da Margueira foram constituí-
dos maioritariamente em aterro, sobre o leito do rio Tejo, 
na década de 1960, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 44 708, 
de 20 de novembro de 1962, abrangendo uma área total 
de 45 hectares.

Com a cessação da atividade dos estaleiros da Lisnave 
deu -se a reversão para o Estado, na década de 1990, dos 
terrenos da Margueira, vindo estes a ingressar no Fundo 
de Investimento Imobiliário Fechado Margueira Capital, 
tendo em vista a promoção da futura requalificação urbana, 
ambiental e paisagística desse território.

Estes terrenos, em conjunto com os territórios da ex-
-Siderurgia Nacional, no Seixal, e da ex -CUF/Quimigal, 
no Barreiro, estão integrados no Projeto Arco Ribeirinho 
Sul, conforme a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 137/2008, de 12 de setembro, e a Resolução do Con-
selho Ministros n.º 66/2009, de 7 de agosto, que assenta, 
designadamente, nos seguintes pilares estratégicos:

i) Valorização do património público em presença, numa 
ótica que privilegie a afetação desses terrenos de utilidade 
pública às finalidades de qualificação urbanística e ambien-
tal do estuário do Tejo e da área metropolitana de Lisboa;

ii) Adoção de um modelo de intervenção que permita 
assegurar que desta intervenção não decorrem encargos 
para o Estado nem para as empresas públicas proprietá-
rias de espaços nas áreas abrangidas, exceto aqueles que 
eventualmente se relacionem com a resolução de passivos 
ambientais pelos quais nenhuma outra entidade seja juri-
dicamente responsável;

iii) Promoção de uma boa coordenação e efetiva arti-
culação entre o Estado e os municípios relevantes para a 
intervenção a realizar;

iv) Promoção de um modelo de desenvolvimento urba-
nístico equilibrado que contribua para a dinamização das 
atividades económicas e para a criação de emprego na 
região, proporcionando a melhoria da qualidade de vida 
de toda a população da área metropolitana de Lisboa.

Neste contexto, foi desenvolvido, para os terrenos da 
Margueira, o Plano de Urbanização Almada Nascente 
(PUAN) — Cidade da Água, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 218, de 10 de novembro de 2009 (Edital 

n.º 1098/2009), atualmente em vigor, o qual incide na Su-
bunidade Operativa de Planeamento e Gestão 1 (SUOPG 1) 
e integra genericamente o antigo estaleiro da Margueira e 
uma área a poente que abrange parte da Mutela.

Decorre, assim, de decisões tomadas, em termos de 
opções estratégicas, de gestão do território e de recursos 
financeiros, a afetação dos terrenos da Margueira ao uso 
urbano, com ocupação diferenciada, sendo tal desígnio 
reconhecido pelo Governo, no presente quadro, como um 
projeto de interesse nacional que importa implementar.

Face ao regime da dominialidade pública a que a área 
está sujeita, justifica -se a adoção, para o caso em con-
creto, de uma medida de caráter excecional, que permita 
a concretização das decisões tomadas, cuja exequibilidade 
depende do autofinanciamento resultante da alienação da 
parcela de terreno em causa.

Nos termos do artigo 19.º da Lei n.º 54/2005, de 15 
de novembro, e do Decreto -Lei n.º 100/2008, de 16 de 
junho, podem ser desafetadas do domínio público hídrico 
as parcelas do leito ou da margem que devam deixar de 
ser afetas exclusivamente ao interesse público do uso das 
águas que servem.

Assim, e a título excecional, o recurso à desafetação 
do domínio público do Estado, de acordo com o previsto 
no Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, prefigura -se 
como o instrumento legal a aplicar, salvaguardando -se a 
reversão para o Estado perante a não concretização dos 
usos definidos para a área em causa.

Acresce, ainda, que as áreas afetas ao projeto de re-
qualificação urbana não apresentam valor ambiental rele-
vante, não lhes sendo também reconhecida utilização ou 
interesse portuários por parte da Administração do Porto 
de Lisboa, S. A.

Face aos riscos para pessoas e bens associados à ocor-
rência de cheias e inundações a que a área em causa está 
sujeita, devem ser ainda rigorosamente observadas, na 
fase de implementação, as condições associadas à cota de 
cheia identificadas em sede de acompanhamento do PUAN. 
Devem igualmente ser estabelecidos mecanismos eficazes 
que garantam a segurança e salvamento das pessoas, em 
situações extremas.

Ademais, e face ao PUAN em vigor, a designada Doca 13 
está inserida numa Área de Integração Urbana (AIU 2) de 
relevo, integrada na SUOPG 1, para a qual está prevista, 
como uso específico, a instalação de um terminal fluvial 
a incluir num futuro interface de transportes, requisito 
do qual dependem as operações urbanísticas incidentes 
sobre a área da referida SUOPG 1. Por outro lado, nesta 
SUOPG 1, está igualmente prevista a construção de uma 
marina de recreio.

Atento o facto, e tendo em consideração as atribuições 
e competências transferidas para a Baía do Tejo, S. A., 
pelo Decreto -Lei n.º 57/2012, de 12 de março, de valo-
rização e desenvolvimento dos territórios integrados no 
Projeto do Arco Ribeirinho Sul, o qual visa operaciona-
lizar a reabilitação e requalificação urbana e ambiental 
desta área, na qual se integram as parcelas do domínio 
público correspondentes à Doca 13 e à marina de recreio, 
torna -se necessário assegurar a esta entidade a utilização 
privativa mediante concessão destas parcelas no decurso 
da execução do PUAN.

Foram ouvidas a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., 
e a Comissão do Domínio Público Marítimo, em conformi-
dade com o previsto no n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 100/2008, de 16 de junho.

de ação social na instituição. Deste projeto resultou uma 
avaliação e revisão profunda dos serviços sociais prestados 
pela Universidade de Coimbra, com impactos relevantes na 
qualidade e extensão da oferta do mais antigo e mais amplo 
sistema de ação social proporcionado por uma instituição 
de ensino superior em Portugal. 


